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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por RIO DE JANEIRO 

REFRESCOS LTDA., contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região no julgamento de agravo regimental, assim ementado 

(fl. 1.350e):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. INCOMPETÊNCIA AFASTADA. 
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA.
1- Incompetência superada ante a decisão do Juízo da 4ª3 VFEF/RJ 
convalidando o pedido da União Federal/Fazenda Nacional para 
efetivação da penhora no rosto dos autos da ação anulatória, o que 
convalida eventual irregularidade.
2 - O seguro garantia apresentado em medida cautelar de caução não é 
obstáculo para a penhora de dinheiro, pois o entendimento consolidado 
do STJ é o de que essas formas de garantia não possuem o mesmo 
status, de modo que o dinheiro é prioritário em relação às demais.
3 - Com relação aos princípios e regras constitucionais invocados pela 
agravante para reclamar acerca da penhora em dinheiro, é cabível 
mencionar que em nada afronta a coisa julgada formada naquele feito, 
uma vez que o acórdão que transitou em julgado apenas homologou a 
renúncia ao direito sobre o que se funda a ação c a coisa julgada não 
instituiu posição jurídica de vantagem em favor da recorrente.
4- Agravo interno interposto pela RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA 
desprovido.
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Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1.365/1.371e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I) Arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil – “(...) o v. acórdão 

recorrido confirmou a decisão interlocutória que carece de exposição, ainda que sucinta, das 

razões que conduziram ao entendimento nela preconizado, sem ter afastado os argumentos 

suficientes ao provimento do Agravo de Instrumento: (i) nulidade da decisão interlocutória, 

pois proferida por Juízo incompetente; (ii) impossibilidade de se proceder à penhora dos 

depósitos de titularidade da Recorrente, haja vista que a execução fiscal já estava garantida 

por apólice de seguro; (iii) afronta à coisa julgada, ao devido processo legal, ao contraditório 

e ao direito à propriedade” (fl. 1.381e); 

II) Arts. 42 e 43 do Código de Processo Civil – “(...) sendo a matéria relativa 

à Execução Fiscal nº 0043792-10.2015.4.02.5101 de competência exclusiva do MM. Juízo 

da 04ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, não poderia 

o MM. Juízo da 2ª Vara Federal ignorar a r. decisão proferida nos autos da Medida Cautelar 

no 0023995- 48.2015.4.02.5101, a qual, repita-se, foi ajuizada para fins de antecipação de 

garantia do crédito tributário que, posteriormente, veio a ser cobrado pela mencionada 

execução fiscal” (fl. 1.383e); 

III) Arts. 805 do Código de Processo Civil e 9º e 15 da LEF – “(...) , faz-se 

necessária a reforma do v. acórdão recorrido, haja vista a violação aos artigos 620 do 

CPC/1973 (805 do CPC/2015) e 90 E 15 da Lei 6.830/80, de modo que sejam 

imediatamente liberados os valores ilegalmente constritos, dada existência de garantia regular 

e suficiente já ofertada e afetada nos autos do feito executivo” (fl. 1.386e); e

IV) Arts. 468, 471 e 472 do Código de Processo Civil de 1973 – “(...) o v. 

acórdão recorrido afronta a coisa julgada, pois permite a indisponibilidade do direito da 

Recorrente ao recebimento de numerários aos quais faz jus depois da adesão ao REFIS no 

bojo do feito de origem” (fl. 1.387e).

Com contrarrazões (fls. 1.509/1.521e), o recurso foi inadmitido (fls. 

1.532/1.534e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso 

Documento: 97018083 Página  2 de 19

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Especial (fl. 1.600e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não 

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente 

os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

A Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração. 

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
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incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
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mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Quanto à questão relativa à ofensa ao princípio do juiz natural, o tribunal de 

origem manifestou-se nos seguintes termos (fl. 1.346e):

Com relação à violação da competência mencionada, tal não prospera, 
haja vista que o próprio Juízo da 4ª VFEF/RJ deferiu no dia 14.11.2016 
a penhora no rosto dos autos da ação anulatória, o que convalida 
eventual irregularidade.

Entretanto, a parte recorrente deixou de impugnar fundamento suficiente do 

acórdão recorrido, alegando, tão somente, que o Juízo a quo não teria competência para 

determinar a penhora no rosto dos autos. 

Desse modo, verifica-se que as razões recursais apresentadas encontram-se 

dissociadas daquilo que restou decidido pelo tribunal de origem, o que caracteriza deficiência 

na fundamentação do recurso especial e atrai, por analogia, os óbices das Súmulas 283 e 

284, do Supremo Tribunal Federal, as quais dispõem, respectivamente: “É inadmissível o 
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recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 

suficiente e o recurso não abrange todos eles”; e “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. CRÉDITOS RURAIS ORIGINÁRIOS DE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
SÚMULA N. 83/STJ. NÃO INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMLA N. 284/STF. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO. FALTA DE COMBATE A FUNDAMENTOS 
AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES RECURSAIS 
DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS N. 283 E 
284/STF. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ART. 85, § 11, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO CABIMENTO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
(...)
VI - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação 
quando a parte deixa de impugnar fundamento suficiente para manter o 
acórdão recorrido, apresentando razões recursais dissociadas dos 
fundamentos utilizados pela Corte de origem. Incidência, por analogia, 
das Súmulas n. 283 e 284/STF.
(...)
IX - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1629094/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 03/08/2017).

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 884 E 885 
DO CÓDIGO CIVIL E AO ART. 154 DO DECRETO 3.048/1999. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ COMPROVADA. ERRO DA 
ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. 
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FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 
DO STF. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 
REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. REQUISITOS. ART. 203, V, DA CF/1988. LEI 8.742/93, ART. 
20, § 3º. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS 
CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA 
FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.
1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária em que a parte autora 
requereu o restabelecimento do benefício de amparo social, bem como a 
declaração de inexistência de débito perante a Previdência Social. A 
sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar 
a inexistência de débito do autor perante o INSS.
(...)
3. Nas razões do Recurso Especial, o INSS sustenta apenas a necessidade 
de restituição do benefício previdenciário indevidamente pago, sendo 
esta a interpretação dos arts. 115, II, parágrafo único, da Lei 
8.213/1991 e 154, II, § 3°, do Decreto 3.048/1999. Todavia, no 
enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem consignou que "o 
benefício foi requerido e recebido de boa-fé "e que "não pode agora a 
autarquia exigir a repetição dos respectivos valores, notadamente por 
terem caráter alimentar" (fl. 424, e-STJ).
4. Sendo assim, como o fundamento não foi atacado pela parte 
recorrente e é apto, por si só, para manter o decisum combatido, 
permite-se aplicar na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 
283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação de fundamento autônomo.
(...)
11. Recursos Especiais não conhecidos.
(REsp 1666580/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).

Em relação à afronta aos arts. 9º e 15 da LEF, verifica-se a ausência de 

demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, limitando-se a parte recorrente em 

apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos em 

que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 

da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da orientação 

contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a 
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exata compreensão da controvérsia”.

Nessa linha, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato 
normativo não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de 
que cuida o art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como 
o aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Outrossim, no que se refere ao princípio da menor onerosidade, observo que 

a insurgência carece de prequestionamento, uma vez que não foi analisada pelo tribunal de 
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origem.

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos 

dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o Tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 805 do Código de Processo Civil.

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da 

Súmula n. 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Nesse sentido são os precedentes das Turmas que compõem a Primeira 

Seção desta Corte analisando recursos interpostos sob a sistemática do Código de Processo 

Civil de 1973:

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
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CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

Na mesma esteira, o seguinte precedente formado em recurso sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. OFENSA. INOCORRÊNCIA. ARTS. 43 E 186 DO 
CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. ENFOQUE 
CONSTITUCIONAL. DANOS MORAIS. NECESSIDADE DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. 
DIVERGÊNCIA. PREJUÍZO.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. Inexiste violação do art. 1.022, II, do CPC/2015 quando o Tribunal de 
origem enfrenta os vícios alegados nos embargos de declaração e emite 
pronunciamento fundamentado, ainda que contrário à pretensão da 
recorrente.
3. Quanto à alegada violação dos arts. 43 e 186 do Código Civil, o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre a matéria contida nos 
aludidos dispositivos, tampouco foram objeto dos embargos de 
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declaração, incidindo, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
4. Tendo o Tribunal de origem examinado a questão pertinente à 
responsabilidade civil do Estado sob o viés eminentemente 
constitucional, evidencia-se a inviabilidade de análise do apelo nobre, 
sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.
5. É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria 
fático-probatória, nos termos da Súmula 7 do STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial." 6. Hipótese em 
que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas 
da causa, reconheceu a improcedência da demanda indenizatória.
7. O STJ tem o entendimento de que "a incidência do enunciado n. 7 
desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que 
falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 
qual a Corte de origem deu solução à causa".
8. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.098.992/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 05/04/2018, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO 
PUBLICADA SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. APLICAÇÃO DAS REGRAS DE 
ADMISSIBILIDADE DO CPC/1973. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO 
CPC/1973. ART. 85, § 3º, V, DO CPC/2015. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. VERBA 
HONORÁRIA. VALOR ARBITRADO NÃO EXORBITANTE. 
NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Não prospera a pretensão de se verem aplicados preceitos contidos no 
art. 85 do novo Código de Processo Civil quando o acórdão recorrido 
tiver decidido a questão dos honorários advocatícios à luz do art. 20 do 
CPC/1973, tendo em vista a legislação de regência da matéria à época 
do julgamento do recurso no Tribunal de origem, em homenagem ao 
princípio do tempus regit actum.
2. Extrai-se do aresto combatido que o art. 85, § 3º, V, do CPC/2015, 
apontado como violado, não foi objeto de apreciação pela Corte local, 
estando ausente o requisito do prequestionamento. Incidência das 
Súmulas 282 e 356 do STF.
3. A revisão da verba honorária implica, como regra, o reexame da 
matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial (Súmula 
7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou 
exorbitante, o que não se configura neste caso.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
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(AgInt no REsp n. 1.698.609/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018, destaque 
meu).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas a esta Corte Superior para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 
obscuridade.

Assim, esta Corte apenas poderá considerar prequestionada determinada 

matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil de 

2015, o que não ocorre no caso em tela neste ponto em específico.

Nessa orientação:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período 
de 9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 
espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento 
ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017 – destaques 
meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação 
ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Por outro lado, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, consignou não haver ofensa à coisa julgada, nos seguintes termos 

(fl. 1.348e):

Por fim, com relação aos princípios e regras constitucionais invocados 
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pela agravante para reclamar acerca da penhora em dinheiro, é cabível 
mencionar que em nada afronta a coisa julgada formada naquele feito, 
uma vez que o acórdão que transitou em julgado apenas homologou a 
renúncia ao direito sobre o que se funda a ação e a coisa julgada não 
instituiu posição jurídica de vantagem em favor da recorrente.
Contudo, como já destacado na decisão agravada, não vislumbro a 
possibilidade de modificação, uma vez que a recorrente não trouxe para 
o processo qualquer argumento apto a reformar a decisão vergastada, 
de modo que a mesma encontra-se em consonância com a legislação de 
regência e a jurisprudência consolidada do STJ.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, para verificar a existência de afronta à coisa julgada, demandaria necessário 

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice 

contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial”. 

Nessa orientação:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS JUROS 
DE MORA E COMPENSATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA À 
COISA JULGADA. REVISÃO DO JULGADO. SÚMULA 7 DO STJ.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. Nas ações de desapropriação, incluem-se no cálculo da verba 
advocatícia as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, 
devidamente corrigidas, conforme determina a Súmula 131 do STJ, 
sendo certo que, não havendo previsão expressa de tais verbas no título 
executivo, é vedado ao juiz modificar os critérios adotados na fixação 
do quantum debeatur em sede de execução, por força do art. 463, I, do 
CPC/1973.
3. Hipótese em que as instâncias ordinárias afastaram o suposto erro 
material da planilha de cálculo que incluiu os referidos consectários no 
cômputo dos honorários advocatícios, à luz do suporte fático-probatório 
constante nos autos, cuja revisão é inviável no âmbito do recurso 
especial, ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no REsp 1436101/MT, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 24/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
CUMULADA COM PEDIDO DE DEMOLIÇÃO. IMPOSIÇÃO AO 
DNIT DO ÔNUS DE PROVIDENCIAR OS MEIOS ADEQUADOS 
PARA REMOÇÃO DE BENS E PESSOAS OCUPANTES DO 
IMÓVEL, POR OCASIÃO DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA. 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. REVISÃO DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
FAIXA DE DOMÍNIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTOS 
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA 
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SÚMULA 126 DO STJ. ALÍNEA "C" PREJUDICADA.
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Reintegração de Posse cumulada 
com Pedido de Demolição, proposta pelo Departamento Nacional de 
Infra Estrutura de Transportes - DNIT. A sentença de primeiro grau 
indeferiu o pedido de intimação da executada para remover pessoas e 
objetos com a finalidade de demolição e impôs ao DNIT que 
providenciasse os meios para o transporte dos bens e das pessoas 
ocupantes do imóvel. 2. Em relação à coisa jugada, o Tribunal de 
origem consignou: "verifica-se que não há que se falar em violação à 
coisa julgada, sendo possível, na execução da sentença, apreciar a 
questão do transporte das pessoas, que, aliás, se deu em razão da 
certidão do Senhor Oficial de Justiça, na qual atesta que não foi possível 
proceder à demolição, porque a parte autora não providenciou os meios 
necessários e, também, pelo fato de o imóvel estar ocupado por pessoas 
em estado de "vulnerabilidade social" com crianças pequenas, 
desempregados e sem condições de conseguirem outro lugar para 
morar"(fl. 171, e-STJ).
3. A análise proposta pelo insurgente acerca da existência ou não de 
coisa julgada exceder as razões colacionados no aresto hostilizado, o 
que implicar revolvimento do contexto fático-probatório. Assim, incide, 
na espécie, o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. No que tange ao uso da faixa de domínio, o debate proposto no 
Recurso Especial não se realizou no Tribunal de origem. É necessária a 
efetiva discussão do tema pelo Tribunal a quo, ainda que em Embargos 
de Declaração. Assim, perquirir nesta via estreita ofensa à referida 
norma, sem que se tenha explicitado a tese jurídica que ora se 
controverte, é frustrar a exigência constitucional do prequestionamento, 
pressuposto inafastável que objetiva evitar a supressão de instância. Ao 
ensejo, confira-se o teor da Súmula 282 do STF: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a 

Documento: 97018083 Página  15 de 19

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

questão federal suscitada". No mesmo sentido, os enunciados sumulares 
211 do STJ e 356 do STF. É assente nesta Corte o entendimento de que é 
condição sine qua non para que se conheça do Especial que tenham sido 
ventilados, no contexto do acórdão objurgado, os dispositivos legais 
indicados como afrontados.
5. Ademais, o Tribunal a quo decidiu a causa com base em argumentos 
constitucionais e infraconstitucionais. No entanto, a parte recorrente 
interpôs apenas o Recurso Especial, sem discutir a matéria 
constitucional, em Recurso Extraordinário, perante o excelso Supremo 
Tribunal Federal. Aplica-se, na espécie, o teor da Súmula 126 do colendo 
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "é inadmissível recurso 
especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos 
constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, 
para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário." 
6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a 
tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea 
"a" do permissivo constitucional. 7. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1778136/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 11/03/2019)

Por fim, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea 

c do permissivo constitucional, pois não há similitude fática entre os julgados confrontados, 

uma vez que o acórdão recorrido se manifestou no sentido da possibilidade de a Fazenda 

Pública preferir o dinheiro ao invés do seguro-garantia, de acordo com a ordem de 

preferência estabelecida na LEF, enquanto o aresto paradigma tratou do cabimento da 

substituição da fiança bancária por dinheiro ante a inidoneidade da garantia apresentada, 

constatando-se, assim, situações fáticas diversas. 

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TOMBAMENTO. VALOR 
HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUITETÔNICO DO IMÓVEL 
RECONHECIDO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO COM 
REGULAR TRAMITAÇÃO. DECRETO 25/37. A ANULAÇÃO DO 
ATO DE TOMBAMENTO DEPENDERIA DE REVOLVIMENTO 
DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.  Tendo o Tribunal de origem assegurado que restou devidamente 
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demostrado o valor histórico, artístico e arquitetônico do imóvel dos 
impetrantes, ora agravantes, e que o processo de tombamento tramitou 
regularmente, inclusive com a ativa participação dos interessados, 
modificar tal entendimento demandaria necessariamente o reexame do 
material fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta Corte 
Superior, nos termos da Súmula 7/STJ.
2.  A incidência da Súmula 7/STJ também obsta o conhecimento do 
Recurso Especial pela alínea c do permissivo constitucional, na medida 
em que os julgados confrontados certamente são carecedores de 
similitude fática, o que é imprescindível à configuração da divergência 
jurisprudencial. Precedentes: AgRg no AREsp 506.273/SP, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, DJe 27.06.2014 e AgRg no REsp. 1.178.673/PR, 
Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 13.08.2012.
3.  Agravo Regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 116.010/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, 
DJe 15/08/2014, destaque meu).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DIVULGAÇÃO DE 
IMAGEM DE ADOLESCENTE A QUEM SE ATRIBUIU A 
PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL. EMPRESA DE TELEVISÃO. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA DO ART. 247 DO ECA. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTA E SEU VALOR. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
(...)
4. Por fim, não há que ser analisado o recurso com base na alínea "c" 
do permissivo constitucional, pois, segundo a jurisprudência consolidada 
nesta Corte de Justiça, a demonstração do dissídio jurisprudencial 
impõe a ocorrência indispensável de similitude fática entre as soluções 
encontradas pelo acórdão recorrido e o paradigma, o que não ocorreu 
na hipótese dos autos 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.454.089/PB, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 19/08/2014).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 
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sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de 

Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em 

agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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